
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO L - Nº 100
Q U A RTA - F E I R A , 5 DE JUNHO DE 2024

PARTE I
PODER EXECUTIVO

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR
Rodrigo Ratkus Abel

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Andre Luis Dantas Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Adilson de Faria Maciel

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Leonardo Lobo Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Vinícius Medeiros Farah
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Marcelo de Menezes Nogueira
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Marcus Vinícius Amim Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Cláudia Maria Braga de Mello
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Roberta Barreto de Oliveira

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Mauro Azevedo Neto

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
Washington Reis de Oliveira

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Bernardo Chim Rossi

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva
VICE-GOVERNADOR
Thiago Pampolha Gonçalves

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Deodalto José Ferreira
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Rosangela de Souza Gomes
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Rodrigo Dantas Scorzelli (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Nilo Sergio Alves Felix (Interino)
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Demetrio Abdennur Farah Neto
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Edu Guimarães ce Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Arthur Carvalho Monteiro
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

André Luís Dantas Ferreira - Interino
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

José Mauro de Farias Junior
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

Uruan Cintra de Andrade
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

Felipe dos Santos Peixoto (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Bruno Felgueira Dauaire
SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE E
ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Isabela Silva Alves (Interina)
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

Heloisa Helena de Alencar Aguiar
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Douglas Ruas dos Santos
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Gutemberg de Paula Fonseca
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Victor Cesar Carvalho dos Santos
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Renan Miguel Saad

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 2

Gabinete do Governador.............................................................. 3

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ................................................................................. 3

Gabinete do Governador............................................................. ...

Governo ................................................................................... 5
Planejamento e Gestão ............................................................... 5
Fazenda ................................................................................... 5
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços .............. 7
Polícia Militar ............................................................................. 8
Polícia Civil .............................................................................. 13
Administração Penitenciária ......................................................... 13
Defesa Civil.............................................................................. 15
Saúde ..................................................................................... 16
Educação ................................................................................. 17
Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................... 20
Transportes e Mobilidade Urbana ................................................. 22
Ambiente e Sustentabilidade........................................................ 22
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................. 23
Cultura e Economia Criativa ........................................................ 23
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos................................... 23
Esporte e Lazer ........................................................................ ...
Turismo ................................................................................... 23
Controladoria Geral do Estado ..................................................... 23
Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro.. 24
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ................. ...
Transformação Digital ................................................................. 24
Infraestrutura e Obras Públicas .................................................... 24
Energia e Economia do Mar ........................................................ 25
Habitação de Interesse Social...................................................... ...
Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável ................. 25
Mulher ..................................................................................... ...
Cidades ................................................................................... ...
Defesa do Consumidor ............................................................... ...
Segurança Pública..................................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... 25

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 26

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.401 DE 04 DE JUNHO DE 2024

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 PARA INCLUIR
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O DIA DA ADOÇÃO ESPI-
RITUAL COMEMORADA NO DIA 08 DE OUTU-
BRO DE CADA ANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO faço saber
que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, que consolida a legislação relativa às datas comemorativas do
Calendário do Estado do Rio de Janeiro, o DIA DA ADOÇÃO ESPI-
RITUAL que tem como objetivo acompanhar, através da oração, a
criança e seu desenvolvimento durante os 9 meses de gestação, exer-
cendo assim a maternidade ou paternidade espiritual.

Art. 2º - O Dia da Adoção Espiritual será comemorado, anualmente,
em 08 de outubro.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)

OUTUBRO
(...)

08 de outubro - Dia da Adoção Espiritual.
(...)”

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3291/2024
Autoria do Deputado: Fred Pacheco.

Id: 2570581

LEI Nº 10.402 DE 04 DE JUNHO DE 2024

DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, A FEIRA BRASILEIRA DE MODA ÍNTIMA,
PRAIA E FITNESS - FEVEST, REALIZADA EM
NOVA FRIBURGO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada como patrimônio histórico e cultural do Estado
do Rio de Janeiro, a Feira Brasileira de Moda Íntima, Praia e Fitness -
FEVEST, realizada em Nova Friburgo, reconhecendo sua importância

histórica, econômica e cultural no Estado.

Art. 2º - Fica autorizada a realização de parcerias público-privadas,
convênios e acordos com entidades da sociedade civil, com o objetivo

de fortalecer a preservação e a promoção cultural da história de de-
senvolvimento econômico do importante segmento industrial fluminen-
se.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1543/2023
Autoria dos Deputados: Elika Takimoto, André Correa, Verônica Lima,
Dani Monteiro, Carlos Minc, Renata Souza, Franciane Motta, Tia Ju,
Martha Rocha, Jari Oliveira, Brazão e Dionísio Lins.

Id: 2570582

LEI Nº 10.403 DE 04 DE JUNHO DE 2024

DISPÕE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, SOBRE A PERMISSÃO PARA
REALIZAÇÃO DE FILMAGENS E FOTOGRA-
FIAS DE PACIENTES NO MOMENTO DE SUA
VACINAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica permitida, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, toda
e qualquer filmagem e realização de fotografias de pacientes no mo-
mento em que estiverem sendo vacinados nos locais de vacinação,
sendo tais registros feitos por seus familiares ou demais pessoas au-
torizadas pelo próprio paciente ou familiar.

Parágrafo Único - O profissional de saúde que estiver aplicando a
vacina pode solicitar que a sua imagem seja resguardada das filma-
gens e fotografias.

Art. 2º - As filmagens e fotografias abrangidas por esta lei não po-
derão ser vedadas nos locais de vacinação, sendo que, em caso de
descumprimento, o responsável será penalizado conforme legislação
em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3646-A/2021
Autoria do Deputado: Dionísio Lins.

Id: 2570583

LEI Nº 10.404 DE 04 DE JUNHO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLAN-
TAR O “CARTÃO DO SABER” NA REDE PÚ-
BLICA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a implantar o “Cartão do Saber”
na Rede Pública Estadual de ensino.

Art. 2º - O “Cartão do Saber” poderá ser concedido para alunos da
rede estadual de ensino, como forma de auxiliar na aquisição de li-
vros.

Art. 3º - O  “Cartão do Saber” poderá ser disponibilizado aos estu-
dantes regularmente matriculados em instituições de ensino públicas,
desde que atendam à frequência mínima de 75% (setenta e cinco por
cento) das aulas.

Art. 4º - O valor disponibilizado no “Cartão do Saber” será definido
pelo Poder Executivo, considerando os recursos disponíveis pela Se-
cretaria de Estado de Educação, sendo destinado exclusivamente à
aquisição de livros.

Art. 5º - Os estudantes poderão utilizar o “Cartão do Saber” em es-
tabelecimentos conveniados, como livrarias, bibliotecas, para adquirir
livros e materiais de leitura, podendo ser digitais.

Art. 6º - O  “Cartão do Saber” deverá ser renovado a cada semestre,
desde que o estudante mantenha a frequência mínima exigida.

Art. 7º - Caberá ao Poder Público promover campanhas de conscien-
tização sobre a importância da leitura e do acesso aos livros para o
desenvolvimento dos estudantes.

Art. 8º - Em sendo implementado o Programa, caberá à Secretaria de
Estado de Educação a gestão e execução do Programa para a con-
cessão do benefício previsto nesta lei.

Parágrafo Único - Poderá ser firmado convênio com as empresas pri-
vadas e os fundos da Educação e Cultura para disponibilização re-
cursos.

Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1861-A/2023
Autoria do Deputado: Munir Neto.

Id: 2570584

OFÍCIO GG/PL Nº155
RIO DE JANEIRO, 04 DE JUNHO DE 2024

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 10 de maio de 2024, do
Ofício nº 519-M, de 09 de maio de 2024, Projeto de Lei n.º 5685-A de
2022 de autoria das Deputadas Célia Jordão e Martha Rocha que,
“ESTABELECE O PAGAMENTO DE MULTA INDENIZATÓRIA NA HI-
PÓTESE DE FALHA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.
Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de ele-
vada consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 05 de Junho de 2024 às 04:10:39 -0300.

leonardo
Realce

leonardo
Realce
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RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5685-A/2022, DE AUTORIA DAS SE-
NHORAS DEPUTADAS CÉLIA JORDÃO E
MARTHA ROCHA, QUE “ESTABELECE O PA-
GAMENTO DE MULTA INDENIZATÓRIA NA HI-
PÓTESE DE FALHA NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELETRICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

Ainda que elogiável a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, tendente a estabelecer que a falha no fornecimento de energia
elétrica sujeitará a empresa concessionária ao pagamento de multa in-
denizatória ao usuário final prejudicado, não me foi possível sancioná-
la.
É que a proposta revela-se inconstitucional, uma vez que a Consti-
tuição Federal, conforme art. 22, IV, reservou privativamente à União
a competência para legislar sobre energia. Da mesma forma, estabe-
leceu, nos termos do art. 22, XII, “b”, a competência material do ente
federativo citado para explorar, diretamente ou por delegação, os ser-
viços e instalações de energia elétrica.
Neste sentido, a Lei Federal nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
estabeleceu que é competência da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL fixar as multas administrativas a serem impostas aos
concessionários, permissionários e autorizados de instalações e ser-
viços de energia elétrica. Confira-se o teor do inciso X do art. 3º da
norma citada:
“Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X,
XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e ob-
servado o disposto no §1º compete à ANEEL:
(...)
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessio-
nários, permissionários e autorizados de instalações e serviços de
energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2  (dois por cen-
to) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos
casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos
últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou es-
timados para um período de doze meses caso o infrator não esteja
em operação ou esteja operando por um período inferior a doze me-
ses.”
Como se vê, cabe à ANEEL regular e fiscalizar as concessionárias de
energia elétrica, o que inclui, evidentemente, fixar as penalidades ad-
ministrativas aos agentes regulados.
Ao fixar uma penalidade administrativa a ser aplicada apenas no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro - para além de criar um tratamento
não uniforme entre os demais entes federados - a proposta ultrapassa
os limites materiais da sua competência concorrente para legislar so-
bre consumo, avançando indevidamente na competência da União e,
mais especificamente, da ANEEL para regular a matéria.
Com efeito, além de ser examinada sob a ótica da ordem constitu-
cional, a questão também deve ser apreciada sob a égide do princípio
da especialidade, tendo em vista que as obrigações das concessio-
nárias de energia elétrica constituem matéria técnica, regulamentada e
fiscalizada pela agência reguladora.
Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor veto to-
tal ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia
Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2570585

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.126 DE 04 DE JUNHO DE 2024

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-330001/000854/2024, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal,

- o Decreto nº 48.304, de 03/01/2023, e suas alterações posteriores
48.340, de 27/01/2023, 48.492, de 02/05/2023, de 48.657, de
24/08/2023,

- a necessidade de readequação da nomenclatura de cargos na es-
trutura administrativa da SEIOP, e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica consolidada a estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas, na forma indicada abaixo:

§ 1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as Unidades Admi-
nistrativas, conforme o Anexo I ao presente Decreto.

§ 2º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomenclaturas
das Unidades Administrativas, conforme o Anexo II ao presente De-
creto.

§ 3º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as subordinações
das Unidades Administrativas, conforme o Anexo III ao presente De-
creto.

§ 4º - Ficam extintas as Unidades Administrativas, conforme o Anexo
IV ao presente Decreto.

§ 5º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em comissão,
conforme o Anexo V ao presente Decreto.

ÓRGÃO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETÁRIO
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

1 - Gabinete do Secretário
1.1 - Chefia de Gabinete
1.2 - Assessoria de Comunicação
1.3 - Assessoria Técnica Especial
1.4 - Assessoria Jurídica
1.5 - Controladoria1.5.1 - Corregedoria
1.5.2 - Ouvidoria
1.5.3 - Auditoria Interna e Conformidade

ÓRGÃO ESPECÍFICO SINGULAR VINCULADO AO SECRETÁRIO
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

2 - Subsecretaria Executiva
2.1 - Assessoria Administrativa
2.2 - Superintendência de Captação de Recursos

ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES VINCULADOS AO SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E
À SUBSECRETARIA EXECUTIVA.

3 - Subsecretaria de Projetos de Engenharia
3.1 - Assessoria Administrativa
3.2 - Assessoria Técnica
3.3 - Superintendência de Projetos Estratégicos de Obras
3.3.1 - Coordenadoria de Projetos
3.4 - Superintendência de Gestão de Projetos

3.4.1 - Coordenadoria de Projetos de Transferências Especiais
3.5 - Superintendência de Gestão de Demandas
3.5.1 - Coordenadoria de Engenharia
3.5.2 - Coordenadoria de Adesão

4 - Subsecretaria de Fiscalização de Obras
4.1 - Assessoria Administrativa
4.2 - Assessoria Técnica
4.3 - Superintendência de Obras Civis e Saneamento
4.3.1 - Coordenadoria de Fiscalização de Obras Civis e Saneamento
4.4 - Superintendência de Obras Especiais
4.4.1 - Coordenadoria de Fiscalização de Obras Estratégias
4.5 - Superintendência de Obras de Contingência
4.4.2 - Coordenadoria de Fiscalização de Obras Contingenciais

5 - Subsecretaria de Gestão Estratégica
5.1 - Assessoria Administrativa
5.2 - Superintendência de Gestão e Controle de Obras
5.2.1 - Coordenadoria de Gestão da Conformidade
5.2.2 -Coordenadoria de Cadastro de Obras e Tratamento de Dados
5.2.3 - Coordenadoria de Licenciamento e Serviços Públicos
5.3 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação
5.3.1 - Coordenadoria de Manutenção de Redes e Serviços
5.3.2 - Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas e Projetos de
TIC
5.3.3 - Coordenadoria de Aquisições e Contratos de TIC

6 - Subsecretaria de Administração
6.1 - Assessoria Administrativa
6.2 - Assessoria de Licitação e Contratação
6.3 - Superintendência Administrativa
6.3.1 - Coordenadoria de Recursos Humanos
6.3.2 - Coordenadoria de Contratos e Convênios
6.3.3 - Coordenadoria de Protocolo e Arquivo
6.4 - Superintendência de Logística, Suprimentos e Patrimônio
6.4.1 - Coordenadoria de Logística e Suprimentos
6.4.2 - Coordenadoria de Patrimônio e Aquisição de Bens e Serviços

7 - Subsecretaria de Finanças
7.1 - Superintendência de Planejamento, Orçamento, Finanças e Con-
tabilidade
7.1.1 - Coordenadoria de Finanças
7.1.2 - Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
7.1.3 - Coordenadoria de Contabilidade

8 - Comissões
8.1 - Comissão Permanente de Licitação - COMISPL
8.2 - Comissão de Pregão - COMISPE
8.3 - Comissão Permanente de Pregoeiro, Equipe de Apoio e Con-
tratação - COMISPC

9 - Entes Vinculados
9.1 - Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro -
ITERJ
9.2 - Fundação Departamento de Estradas de Rodagem - DER/RJ
9.3 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP
9.4 - Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

Unidades Administrativas criadas Subordinação Resultante
Superintendência de Captação de Recursos Subsecretaria Executiva
Superintendência de Obras de Contingência Subsecretaria de Fiscalização de Obras

Coordenadoria de Fiscalização de Obras Contingenciais Superintendência de Obras de Contingência
Coordenadoria de Aquisições e Contratos de TIC Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO II

Nomenclatura Atual Nomenclatura Resultante Subordinação Resultante
Coordenadoria de Desenvolvimento Coordenadoria de Projetos Superintendência de Projetos Estratégicos de Obras

Coordenadoria de Qualidade e Controle Coordenadoria de Projetos de Transferências Especiais Superintendência de Gestão de Projetos
Superintendência de Gestão de Demandas Estaduais Superintendência de Gestão de Demandas Subsecretaria de Projetos de Engenharia

Coordenadoria de Demandas Internas do Governo Coordenadoria de Engenharia Superintendência de Gestão de Demandas
Subsecretaria de Gestão e Fiscalização de Obras Subsecretaria de Fiscalização de Obras Secretaria de Estado de Obras Públicas

Coordenadoria Regional I Coordenadoria de Fiscalização de Obras Civis e Saneamento Superintendência de Obras Civis e Saneamento
Subsecretaria de Obras Especiais, Meio Ambiente e Serviços Públicos Subsecretaria de Gestão Estratégica Secretaria de Estado de Obras Públicas

Coordenadoria de Gestão da Conformidade e Tratamento de Dados Coordenadoria de Gestão da Conformidade Superintendência de Gestão e Controle de Obras
Coordenadoria de Cadastro de Obras Coordenadoria de Cadastro de Obras e Tratamento de Dados Superintendência de Gestão e Controle de Obras
Superintendência de Serviços Públicos Coordenadoria de Licenciamento e Serviços Públicos Superintendência de Gestão e Controle de Obras

Superintendência de Licitação Assessoria de Licitação e Contratação Subsecretaria de Administração
Coordenadoria de Convênios e Captação de Recursos Coordenadoria de Contratos e Convênios Superintendência de Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Finanças

Superintendência de Contratos e Convênios Superintendência de Logística, Suprimentos e Patrimônio Subsecretaria de Finanças
Superintendência de Finanças, Planejamento e Orçamento Superintendência de Planejamento, Orçamento, Finanças e Con-

tabilidade
Subsecretaria de Finanças

Coordenadoria de Orçamento Coordenadoria de Planejamento e Orçamento Superintendência de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade
Coordenadoria de Contratos Coordenadoria de Contabilidade Superintendência de Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Finanças

Coordenadoria de Manutenção de Redes Coordenadoria de Manutenção de Redes e Serviços Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação
Coordenadoria de Obras Estratégicas Coordenadoria de Fiscalização de Obras Estratégicas Superintendência de Obras Especiais
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ANEXO III

Unidade Administrativa Subordinação Atual Nova Subordinação
Superintendência de Obras Especiais Subsecretaria de Gestão Estratégica Subsecretaria de Fiscalização de Obras

Superintendência de Gestão e Controle de Obras Subsecretaria de Fiscalização de Obras Subsecretaria de Gestão Estratégica
Coordenadoria de Licenciamento e Serviços Públicos Subsecretaria de Fiscalização de Obras Superintendência de Gestão e Controle de Obras, da Subsecretaria de

Gestão Estratégica
Coordenadoria de Contratos e Convênios Superintendência de Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Finan-

ças
Superintendência Administrativa, da Subsecretaria de Administração

Superintendência de Logística, Suprimentos e Patrimônio Subsecretaria de Finanças Subsecretaria de Administração
Coordenadoria de Logística e Suprimentos Superintendência Administrativa, da Subsecretaria de Administração Superintendência de Logística, Suprimentos e Patrimônio, da Subsecre-

taria de Administração
Coordenadoria de Patrimônio e Aquisição de Bens e Serviços Superintendência Administrativa, da Subsecretaria de Administração Superintendência de Logística, Suprimentos e Patrimônio, da Subsecre-

taria de Administração
Coordenadoria de Contabilidade Superintendência de Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Finan-

ças
Superintendência de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilida-

de, da Subsecretaria de Finanças

ANEXO IV

Subsecretaria de Gestão e Modernização e suas subordinadas
Subsecretaria de Relações Institucionais e suas subordinadas

Coordenadoria de Fiscalização das Demandas Internas do Governo
Coordenadoria de Licitação
Coordenadoria de Pregão

Superintendência de Contabilidade
Coordenadoria de Liquidação

Coordenadoria de Análise e Controle
Coordenadoria Regional II
Coordenadoria Regional III
Coordenadoria Regional IV

ANEXO V

CARGOS A SEREM ALTERADOS CARGOS RESULTANTES
Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo Cargo em Comissão Símbolo Subordinação

51751594 Assessor Especial DG Superintendente DG Superintendência de Captação de Recursos, da Subsecretaria Executiva
5643937 Assessor Especial DG Superintendente DG Subsecretaria de Gestão Estratégica

Id: 2570602

DECRETO Nº 49.127 DE 04 DE JUNHO DE 2024

ALTERA O LIVRO I - DA OBRIGAÇÃO PRIN-
CIPAL DO DECRETO Nº 27.427/00 (RICMS)
PARA INCLUIR DISPOSITIVO REFERENTE À
ATIVIDADE DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE
ESPAÇOS PARA ARMAZENAMENTO DE
BENS E MERCADORIAS - SELF STORAGE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições conferidas pelo inc. IV do art. 145 da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e tendo em vista o disposto no Processo nº
SEI E-04/070/79/2014,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam acrescentados o inciso III e o § 3º ao caput do art. 52
do Livro I - Da obrigação principal do Decreto nº 27.427, de 22 de
novembro de 2000, com as seguintes redações:

“Art. 52 [...]
[...]
III - as saídas internas de bens ou mercadorias de contribuin-
tes do ICMS para estabelecimento de empresa de depósito
temporário (Self Storage) inscrito no Cadastro de Contribuin-
tes do ICMS, observado o disposto no § 3º e demais con-
dições a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado de
Fazenda.
[...]
§ 3º A suspensão de que trata o inciso III do caput é con-
dicionada ao retorno da mercadoria ao estabelecimento do
depositante no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data da saída, prorrogável por igual período, a critério do
responsável pelo órgão do domicílio fiscal do contribuinte”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

Id: 2570600

DECRETO Nº 49.128 DE 04 DE JUNHO DE 2024

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 22,
PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI Nº 2.657/96,
QUE SUSPENDE A APLICAÇÃO DO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPE-
RAÇÕES DE SAÍDA INTERNA DE ÁGUA MI-
NERAL OU POTÁVEL ENVASADA, LEITE, LA-
TICÍNIOS E CORRELATOS, VINHOS, CACHA-
ÇA, AGUARDENTES E OUTRAS BEBIDAS
DESTILADAS OU FERMENTADAS, QUANDO
PRODUZIDOS POR CACHAÇARIAS, ALAMBI-
QUES OU POR ESTABELECIMENTOS INDUS-
TRIAIS LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inciso IV do
art. 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e pelo art. 87
da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta no processo nº SEI-430001/003035/2024,
D E C R E TA :
Art. 1º - A suspensão da aplicação do regime de substituição tribu-
tária nas operações de saída interna prevista no art. 22, parágrafo
único, I, da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, abrange as
mercadorias relacionadas no Anexo Único, quando produzidas por ca-
chaçarias, alambiques ou por estabelecimentos industriais localizados
no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - Deve ser observado, quanto às mercadorias referidas no art.
1º, adquiridas enquanto aplicável o regime de substituição tributária, o
disposto nos arts. 36-A e 36-B do Livro II do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.
Art. 3º - As notas fiscais relativas às operações de saída interna das
mercadorias referidas no art. 1º devem conter, no campo infAdProd, a
expressão "Mercadoria enquadrada no inciso I do parágrafo único do
art. 22 da Lei nº 2.657/96", devendo ser efetuado o respectivo lan-
çamento na Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI), seguindo as
normas gerais de escrituração, indicando no Registro C197 vinculado
ao documento o código RJ90990001.
Art. 4º - Os estabelecimentos industriais devem encaminhar à repar-
tição fiscal a que estiverem vinculados relação das mercadorias re-
feridas no art. 1º, produzidas pelos mesmos, contendo sua descrição,
classificação fiscal, Código Especificador da Substituição Tributária,
(CEST) e “Global Trade Item Number” (GTIN), em até 60 (sessenta)
dias após a entrada em vigor deste Decreto, na forma definida por
Portaria do Subsecretário de Estado de Receita da Secretaria de Es-
tado de Fazenda.
§ 1º - A não entrega das informações referidas no caput sujeita o es-
tabelecimento à penalidade prevista no inciso I do art. 62-B da Lei nº
2.657/96.
§ 2º - A entrega das informações referidas no caput com incorreções
ou omissões sujeita o estabelecimento à penalidade prevista no inciso
II do art. 62-B da Lei nº 2.657/96, caso não sanadas em até 30 (trin-
ta) dias após cientificado das mesmas pela repartição fiscal.
§ 3º - Sempre que houver alterações nas informações referidas no
caput deverá ser apresentada relação atualizada, em até 60 (sessen-
ta) dias da ocorrência do evento, observado o disposto nos §§ 1º e
2º.
Art. 5º - Fica inserida nota no Anexo I do Livro II do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000,
abaixo do título, com a seguinte redação: “NOTA - Na aplicação do
regime de substituição tributária nas operações internas, para os itens

03, 39, 40 e 72 do Anexo Único da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro
de 1996, deverá ser observada a suspensão prevista no parágrafo
único do art. 22 da mesma lei.”
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor no primeiro dia do mês sub-
sequente a sua publicação, revogando o Decreto nº 48.039, de 11 de
abril de 2022.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2570598

Atos do Governador
ATO S DO GOVERNADOR

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 05 de junho de
2024, VINÍCIUS MEDEIROS FARAH, ID FUNCIONAL Nº 5087333-4,
do cargo de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços.
Processo nº SEI-220001/000326/2024.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR a Subsecretária Adjunta FERNANDA PEREIRA CURDI,
ID FUNCIONAL Nº 5087183-3, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, responder, interinamente, pelo expediente da Secretaria de Es-
tado Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços.
Processo nº SEI-150001/000045/2024.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, MAURO AZEVEDO NETO, ID FUNCIONAL Nº
5115213-4, do cargo de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-
150001/000045/2024.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ANDERSON LUIS DE MORAES para exercer o cargo de
Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-150001/000045/2024.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024

CLAUDIO CASTRO
Governador

D E C R E TO S DE 04 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 05 de junho de
2024, ANDRÉ LUIZ MÔNICA E SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4205972-

0, do cargo de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Vice-Presidência, do
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150016/083319/2024.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Superintendente ACÁCIO SOUZA
DA SILVA, ID Funcional nº 5099109-4, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Subsecretaria Executiva, da
Secretaria de Estado de Educação, no período de 10 a 25 de junho
de 2024. Processo nº SEI-030001/043662/2024.

Id: 2570605

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 04 DE JUNHO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-E-04/084/188/2017 - INDEFI-
RO o requerimento formulado por HELIO HONORIO DE OLIVEIRA,
na forma do pronunciamento exarado pela Secretaria de Estado da
Casa Civil, nos autos do Processo Administrativo nº E-
04/084/188/2017, cujos termos adoto como fundamento da decisão.

Id: 2570601

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 04 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, CARO-
LINE CRISTINE FARIA, ID FUNCIONAL Nº 5072648-0, do cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Vice-Governadoria do Es-
tado. Processo nº SEI-160001/000083/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, MARCO
ANTONIO VICTORY STIVANELLI, ID FUNCIONAL Nº 5138897-9, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Vice-Governa-
doria do Estado. Processo nº SEI-160001/000082/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, V I C TO R
FERNANDO MACHADO, ID FUNCIONAL Nº 5138822-7, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Vice-Governadoria do Es-
tado. Processo nº SEI-160001/000082/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, JORGE
PAULA SIMONI, ID FUNCIONAL Nº 51397633, do cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Vice-Governadoria do Estado.
Processo nº SEI-160001/000082/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, ADRIA-
NA MARTINS ROUX PEREZ, ID FUNCIONAL Nº 5145851-9, do car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Vice-Governadoria
do Estado. Processo nº SEI-160001/000082/2024.

EXONERAR, a pedido, TADEU VIEIRA DE SOUZA SANTOS, ID
FUNCIONAL Nº 5093144-0 do cargo em comissão de Secretário II,
símbolo DAI-5, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/000045/2024.

NOMEAR MARCELO DE OLIVEIRA para exercer, com validade a
contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente
ocupado por Rafael Vinícius Duarte de Souza, ID Funcional nº
5137396-3. Processo nº SEI-150001/006444/2024.

NOMEAR JORGE LUIS GOMES DA ROCHA para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da
Operação FOCO, da Subsecretaria Especial de Controle de Divisas,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por
Diego Felipe Pereira Nunes, ID Funcional nº 51444542. Processo nº
SEI-150001/006493/2024.

NOMEAR MARCIO TITO DOS SANTOS ROCHA, ID FUNCIONAL Nº
21725179, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Superintendência da Operação FOCO, da Subsecretaria Es-
pecial de Controle de Divisas, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
anteriormente ocupado por Luis Alberto Cordeiro Fontes, ID Funcional
nº 24149071. Processo nº SEI-150001/006490/2024.

NOMEAR HUMBERTO GOMES VENTURA, ID FUNCIONAL Nº
21728810, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Superintendência da Operação FOCO, da Subsecretaria Es-
pecial de Controle de Divisas, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
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anteriormente ocupado por Paulo Roberto Ferreira, ID Funcional nº
51299194. Processo nº SEI-150001/006492/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, MAR-
CELO DE SOUZA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51385449, do cargo em
comissão de Assistente de Logística III, símbolo DAI-4, do Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM/RJ, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150014/000812/2024.

NOMEAR BRENNO HENRIQUE LIMA NERI para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Brayann Henrique
Lima Neri, ID Funcional nº 51387883. Processo nº SEI-
150016/078873/2024.

NOMEAR MARCUS PAULO BARBOSA DE QUEIROZ para exercer o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Subsecretaria de
Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo, anteriormen-
te ocupado por Charles Nazareno Silva, ID Funcional nº 5139977-6.
Processo nº SEI-420001/001451/2024.

NOMEAR MARCIA PALMA PINHEIRO, ID FUNCIONAL Nº 51408066,
para exercer, com validade a contar de 03 de junho de 2024, o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
de Governo, anteriormente ocupado por Caio Cezar Sotéro de Car-
valho, ID Funcional nº 51426730. Processo nº SEI-
420001/001482/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, SAN-
DRO LUIS DE OLIVEIRA SANTOS FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº
51496313, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAI-2, do
Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro, da Subsecretaria de
Administração, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
Processo nº SEI-120002/001315/2024.

NOMEAR RENATO DE FREITAS CORREA para exercer o cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAI-5, do Depósito Público do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Subsecretaria de Administração, da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 48.831, de 05 de dezem-
bro de 2023. Processo nº SEI-120002/001292/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, MA-
RÍLIA SOUSA CRISTO CHAGAS, ID FUNCIONAL Nº 5102372-5, do
cargo em comissão de Diretor de Divisão, símbolo DAS-6, da Divisão
de Administração, da Escola Fazendária do Estado do Rio de Janeiro,
da Subsecretaria Geral de Fazenda, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda. Processo nº SEI-040010/000082/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, LOUISE
MAYER ANDRADE DE ALBUQUERQUE, ID FUNCIONAL Nº
50150502, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº
SEI-040014/029847/2024.

NOMEAR LOUISE MAYER ANDRADE DE ALBUQUERQUE, ID FUN-
CIONAL Nº 50150502, para exercer, com validade a contar de 01 de
junho de 2024, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-
8, da Coordenadoria de Avaliação Imobiliária, da Gerência de Patri-
mônio Imobiliária, da Diretoria de Investimentos, do Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA,
da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Jairo
Monteiro de Freitas, ID Funcional nº 4406088-2. Processo nº SEI-
040014/029847/2024.

NOMEAR MARIANA ARAÚJO GOMES DE ALMEIDA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4274291-9, para exercer, com validade a contar de 01 de ju-
nho de 2024, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviços, anteriormente ocupado por José Rafael Paulino de
Souza, ID Funcional nº 51501040. Processo nº SEI-
220001/000306/2024.

NOMEAR LEONARDO DUARTE FIDÉLIS para exercer, com validade
a contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de Assis-
tente, símbolo DAS-6, da Coordenadoria de Áreas do Conhecimento,
da Superintendência Pedagógica, da Subsecretaria de Gestão de En-
sino, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado
por Renata Reis Chiossi, ID Funcional n° 4368736-9. Processo nº
SEI-030001/042479/2024.

NOMEAR SAMANTHA DE MOURA DOLEJSI para exercer, com va-
lidade a contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Coordenadoria de Educação Integral
e Tempo Integral, da Subsecretaria de Gestão de Ensino, da Secre-
taria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por Rafaela Ro-
drigues Madeira, ID Funcional nº 5124044-0. Processo nº SEI-
030001/042479/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 04 de junho de
2024, ANDREIA MAGALHÃES PACHECO, ID FUNCIONAL Nº
5651115, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº
SEI-260001/000271/2024.

NOMEAR TONY JORGE KÜHN para exercer, com validade a contar
de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-8, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
48.791, de 08 de novembro de 2023. Processo nº SEI-
100001/001268/2024.

NOMEAR WILSON SIQUEIRA GOMES para exercer, com validade a
contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade
Urbana, anteriormente ocupado por Paula Abreu Mendes, ID Funcio-
nal n° 5035681-0. Processo nº SEI-100001/001296/2024.

NOMEAR ROBSON DE ALMEIDA JUNIOR para exercer, com valida-
de a contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão de As-
sistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental,
da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormen-
te ocupado por Juliana Vasconcellos Baptista, ID Funcional nº
4366934-4. Processo nº SEI-070001/001183/2024.

NOMEAR EVALDO RIBEIRO FAGUNDES para exercer, com validade
a contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão de Coor-
denador, símbolo DAS-7, da Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental,
da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormen-
te ocupado por Ana Paula Sant'Anna Masiero, ID Funcional nº
4432239-9. Processo nº SEI-070001/001183/2024.

NOMEAR DELTON JUNIOR SECUNHO GOULART para exercer, com
validade a contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão de
Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria de Infraestrutura Ambien-
tal, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anterior-
mente ocupado por Waldir Ruggieri Peres, ID Funcional nº 2714834-3.
Processo nº SEI-070001/001183/2024.

NOMEAR BRUNA LETICIA FERREIRA DE AQUINO para exercer,
com validade a contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria de Infraestrutura Am-
biental, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, an-
teriormente ocupado por Camila Mendes Marinho Reis, ID Funcional
nº 5122722-3. Processo nº SEI-070001/001147/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, OTÁ-
VIO CABRERA DE LÉO, ID FUNCIONAL N° 50071475, do cargo em
comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do Serviço de Regu-
larização Fundiária, da Gerência das Unidades de Conservação, da
Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas, do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-070002/008905/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de junho de
2024, JULIANA MOREIRA RODRIGUES DE SOUSA CRESPO, ID
FUNCIONAL Nº 5014361-1, do cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pes-
ca e Abastecimento. Processo nº SEI-020001/002384/2024.

NOMEAR MARCELO HENRIQUE CIQUEIRA DE ASSIS para exercer,
com validade a contar de 04 de junho de 2024, o cargo em comissão
de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por Daniella Cruz de Oli-
veira, ID Funcional nº 51474530. Processo nº SEI-
180001/001389/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 03 de junho de
2024, DIOGO GOMES GALVÃO, ID FUNCIONAL Nº 5140277-7, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº SEI-
180001/001412/2024.

NOMEAR KARLA FALCÃO BARBOSA MACHADO para exercer,
com validade a contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por José Lucas Gabriel
Barcelos, ID Funcional nº 5145329-0. Processo nº SEI-
180001/001394/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, BÁR-
BARA CARVALHO DE ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº 51382253, do
cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Fundação
Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180003/000134/2024.

NOMEAR MARIANA CIGOLO REZENDE, ID FUNCIONAL Nº
51497115, para exercer, com validade a contar de 04 de junho de
2024, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo
DAS-7, da Fundação Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocu-
pado por Fernanda Soares Da Silva, ID Funcional nº 51459744. Pro-
cesso nº SEI-180003/000134/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, MÁR-
CIA GEORGINA BENAZZI, ID FUNCIONAL Nº 51179253, do cargo
em comissão de Gerente, símbolo DAS-7, da Fundação Museu da
Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa. Processo nº SEI-180003/000134/2024.

NOMEAR MÁRCIA GEORGINA BENAZZI, ID FUNCIONAL Nº
51179253, para exercer, com validade a contar de 04 de junho de
2024, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo
DAS-8, da Fundação Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocu-
pado por Bárbara Carvalho de Andrade, ID Funcional nº 51382253.
Processo nº SEI-180003/000134/2024.

NOMEAR ALEXSANDRO EUZEBIO DA SILVA JUNIOR, ID FUNCIO-
NAL Nº 5126983-0, para exercer, com validade a contar de 04 de ju-
nho de 2024, para exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo
DAS-7, da Fundação Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocu-
pado por Márcia Georgina Benazzi, ID Funcional nº 51179253. Pro-
cesso nº SEI-180003/000134/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, ALEX-
SANDRO EUZEBIO DA SILVA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 5126983-
0,do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Fundação
Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180003/000134/2024.

NOMEAR BÁRBARA CARVALHO DE ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº
51382253, para exercer, com validade a contar de 04 de junho de
2024, para exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-
6, da Fundação Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por
Alexsandro Euzebio da Silva Junior, ID Funcional nº 5126983-0. Pro-
cesso nº SEI-180003/000134/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, MA-
RIANA CIGOLO REZENDE, ID FUNCIONAL Nº 51497115, do cargo
em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação Museu
da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa. Processo nº SEI-180003/000134/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 04 de junho de
2024, KLAUS WILKEN BARROS, ID FUNCIONAL Nº 51458543, do
cargo em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação
Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180003/000135/2024.

NOMEAR JANAINA DA SILVA CAPELLA para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Fundação Anita Mantuano
de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por
Diego Alexandre Cordeiro, ID Funcional nº 4357391-6. Processo nº
SEI-180002/000930/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de junho de 2024, MA-
RIANA DE CASTRO MOREIRA, ID FUNCIONAL Nº 51384809, do
cargo em comissão de Encarregado de Seção, símbolo DAI-4, da Se-
ção de Literatura e Museu, da Divisão Técnica, da Casa de Cultura
Laura Alvim, da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio
de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Econo-
mia Criativa. Processo nº SEI-180002/000931/2024.

NOMEAR DANIEL GUILHERME ROSA para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocu-
pado por Celso de Souza Mote, ID Funcional nº 51389029. Processo
nº SEI-310001/001977/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, ELIANE
MARIA CARNEIRO DE LIMA, ID FUNCIONAL Nº 5072760-5, do car-
go em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assessoria
de Controle Interno, da Fundação para a Infância e Adolescência -
FIA/RJ, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Di-
reitos Humanos. Processo nº SEI-310002/000433/2024.

NOMEAR JHENIFER OLIVEIRA LEITE para exercer o cargo em co-
missão de Auxiliar, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Espor-
te e Lazer, anteriormente ocupado por Tiago Alves Silva, ID Funcional
nº 5143566-7. Processo nº SEI-300001/000780/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, AN-
DREZA SANTANA CANUTO, ID FUNCIONAL Nº 5142449-5, do car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Es-
tado de Esporte e Lazer. Processo nº SEI-300001/000788/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, MAR-
CELO ARAUJO NOGUEIRA, ID FUNCIONAL Nº 1909185-0, do cargo
em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assessoria de
Contabilidade Analítica, da Presidência, da Superintendência de Des-

portos do Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, da Secretaria de Es-
tado de Esporte e Lazer. Processo nº SEI-300002/000229/2024.

NOMEAR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS PEREIRA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4390054-2, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Departamento, símbolo DAS-8, do Departamento de Estádios, da Vi-
ce-Presidência Administrativa, da Superintendência de Desportos do
Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, da Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer, anteriormente ocupado por Débora Cristina da Silva
Macedo, ID Funcional nº 51458055. Processo nº SEI-
300002/000229/2024.

EXONERAR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS PEREIRA, ID FUN-
CIONAL Nº 4390054-2, do cargo em comissão de Chefe de Divisão,
símbolo DAS-7, da Divisão de Material e Patrimônio, do Departamento
de Administração e Finanças, da Vice-Presidência Administrativa, da
Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Janeiro - SU-
DERJ, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Processo nº SEI-
300002/000229/2024.

NOMEAR KAUE DA CONCEIÇÃO ALVES para exercer, com validade
a contar de 01 de junho de 2024, o cargo em comissão de Ajudante
I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Turismo, anteriormente
ocupado por Nathalia Silva de Souza, ID Funcional Nº 5145688-5.
Processo nº SEI-050001/000402/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, MÁR-
CIO SARMENTO JUSTINO MOREIRA, ID FUNCIONAL Nº 5118030-8,
do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social. Processo nº SEI-
490001/000688/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de junho de 2024, CRIS-
TIANE PACHECO DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51404079, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Pro-
cesso nº SEI-280001/000226/2024.

NOMEAR GISELLE KELLY OLIVEIRA GRAÇA para exercer, com va-
lidade a contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Mulher, ante-
riormente ocupado por Fabiano Francisco Santos, ID Funcional n°
5125773-4. Processo nº SEI-380001/000334/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 03 de junho de
2024, PEDRO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
5118542-3, do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da
Secretaria de Estado da Mulher. Processo nº SEI-
380001/000331/2024.

NOMEAR CAMILA CASTANHO MIRANDA para exercer, com valida-
de a contar de 03 de junho de 2024, o cargo em comissão de Co-
ordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de Articulação da Rede
e Fortalecimento de Atendimento à Mulher, da Superintendência de
Enfrentamento à Violência Contra a Mulher, da Subsecretaria de Po-
líticas para Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher, anteriormen-
te ocupado por Gisele Araujo Dantas, ID Funcional nº 5105970-3. Pro-
cesso nº SEI-380001/000330/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2024, MARIA
LUIZA DE MELO PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº 5150695-5, do cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Assessoria de Comu-
nicação, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de De-
fesa do Consumidor. Processo nº SEI-240001/000243/2024.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 04 DE JUNHO DE 2024

ATO DE 23/05/2024 - PUBLICADO NO D.O. DE 24/05/2024 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-330004/000185/2024, fica
retificado para FÁTIMA MARIA DE CARVALHO CARDÃO o nome da
servidora a quem se refere o presente Ato de nomeação para exercer
o cargo em comissão de comissão de Diretor, símbolo DAS-7, do Ins-
tituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA, da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Pública, mantido os demais termos.

DECRETO DE 03/06/2024 - PUBLICADO NO D.O. DE 04/06/2024 -
Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/00045/2024,
fica esclarecido para 03 de junho de 2024 a validade do Decreto que
designou, o Subsecretário de Estado RODRIGO DANTAS SCORZEL-
LI, ID FUNCIONAL Nº 4183142-0, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, responder, interinamente, pelo expediente da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer, mantido os demais termos.

ATO DE 27/05/2024 - PUBLICADO NO D.O. DE 28/05/2024 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-420001/001408/2024, fica
retificado que SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS, ID Funcional nº
4198061-1, foi nomeada para exercer o cargo em comissão de As-
sessor, símbolo DAS-8, da Assessoria de Planejamento e Orçamen-
to, da Secretaria de Estado de Governo, ficam mantidos os demais
termos.

ATO DE 03/06/2024 - PUBLICADO NO D.O. DE 04/06/2024 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/000045/2024, fica
retificado para MATHEUS DE OLIVEIRA CHAVES o nome do servidor
a quem se refere o presente Ato de nomeação para exercer o cargo
em comissão de comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil, mantido os demais termos.

Id: 2570603

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 03/06/2024

DESIGNA ROGERIO SANTOS, Engenheiro D, como Presidente,
CRISTIANO DOS SANTOS AMARAL, Engenheiro C, MANOEL AN-
TONIO LADEIRA FILHO, Agente de Saneamento I, como Membros
Titulares, e JOSE ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS, Técnico de
Eletromecânica II, como Membro Suplente. Gerente do Contrato KA-
REN DEBERG REIS WELBERT, Economista E, bem como LEONAR-
DO SILVA FERREIRA, Agente de Saneamento I, como Suplente, para
compor a Comissão de Fiscalização para a “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL, COM ADE-
QUAÇÕES E MODERNIZAÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO, LOTE
06”, de que trata o Processo nº SEI-150001/025422/2022. Contrato
CEDAE nº 008/2023 (DTP). Ordem de Serviço P/FIS nº 31.170-
03/2024. Revoga a Ordem de Serviço P/FIS nº 31.170-02 de 07 de
novembro de 2023.

Id: 2570332

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 03/06/2024

DESIGNA NIRCILEY IVENS DE PAULA BASTOS, Assessora II, co-
mo Presidente, PATRICIA DE VASCONCELOS MAIA, Assessora IV, e
ROBSON CAMPOS DOS SANTOS JUNIOR, Técnico de Laboratório
IV, como Membros Titulares, e ALINE ALFANO, Assistente IV, como
Membra Suplente. Gerente do contrato DENISE RIBEIRO DE OLIVEI-
RA, Assessora I, bem como LUCAS FERREIRA CARDOSO, Asses-
sor III, como Suplente, para constituírem Comissão de Fiscalização
para o patrocínio e a participação da CEDAE no “PRÊMIO JOVEM
DA ÁGUA DE ESTOCOLMO 2024”, de que trata o Processo nº SEI-
150017/003246/2024. Ordem de Serviço P/FIS Nº 32.076-00. Contrato
CEDAE no 062/2024 (DPR).

Id: 2570333

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 03/06/2024

DESIGNA ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA, Analista de Qualidade
C, como Membro Titular, CRISTIANE ACACIO GOMES DA ROCHA,
Técnico de Laboratório III, como Membra Suplente. Gerente da Con-
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SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

DIRETORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

ATO DO D I R E TO R

PORTARIA INEA Nº 28 DE 17 DE MAIO DE 2024

ALTERA A PORTARIA Nº 21/2024 DE 10 DE
ABRIL DE 2024 E DESIGNA A COMISSÃO DE
AGENTES DE CONTRATAÇÃO NAS LICITA-
ÇÕES DEFLAGRADAS, DO INSTITURO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE - INEA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO E DE PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria INEA/PRES nº 1.290, de 13 de março
de 2024, e

CONSIDERANDO:

- o Art. 7º da Lei nº 14.133/2021; e

- o constante nos autos do processo nº SEI-070002/002763/2024.

R E S O LV E :

Art. 1 - Designar como agente de contratação e os membros da equi-
pe de apoio para os processos de licitações deflagradas no âmbito do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, com mandato de 01 (um) ano,
os servidores abaixo relacionados:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO:
Iago Oliveira Cabral da Silva - ID. Funcional nº 5127255-5.

EQUIPE DE APOIO:
Rayssa Vieira Marques - ID. Funcional n° 5118440-0;
Viviane da Silva Santos - ID. Funcional n° 41427149;
Thiago Pereira Castro - ID. Funcional n° 5134745-8.

Art. 2 - O agente de Contratação será substituío em seus impedimen-
tos legais pela servidora Rayssa Vieira Marques - ID. Funcional n°
5118440-0, a qual passará a atuar como agente de contratação.

Art. 3 - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução ao Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e os Órgãos de con-
trole.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2024

JOSE ANTÔNIO PAULO FONSECA
Diretor Executivo e de Planejamento

Id: 2570273

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 04.06.2024

PROCESSO Nº SEI-070002/004332/2024 - TORNAR SEM EFEITO a
publicação contrato n° 16/2024, cujo o objeto versa sobre a "gestão
de projetos, desenvolvimento, implantação e manutenção (evolutiva e
corretiva), infraestrutura e suporte ao usuário'', a cargo da empresa
EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.,
inscrita sob o CNPJ Nº 14.139.773/0001-68", publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na data de 03 de junho de 2024.

Id: 2570525

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 19/04/2024

PROCESSO Nº SEI-070002/003785/2022 - AUTORIZO a revogação
da suspensão do Contrato nº 44/2022-INEA celebrado com a empresa
FXS ENGENHARIA LTDA. e o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE - INEA, cujo objeto consiste na elaboração de “PROJETO EXE-
CUTIVO E OBRAS PARA MELHORIA DA CALHA HIDRÁULICA DO
RIO IGUABA, NO TRECHO ENTRE A AV. N. SRA. DE FÁTIMA E
RIO SALGADO - IGUABA GRANDE - RJ", no âmbito do Processo nº
SEI-070002/003785/2022. DETERMINO o reinício dos prazos do con-
trato a contar da data da publicação do presente despacho.

Id: 2570275

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR- GERAL

PORTARIA SEAPPA/DGAF Nº 205 DE 04 DE JUNHO DE 2024

CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE
ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PES-
CA E ABASTECIMENTO E PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
PROCESSO Nº SEI-020001/001310/2024.

O DIRETOR GERAL DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir comissão para proceder ao acompanhamento do
Contrato nº 015/2024, entre a Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento e a PRIME CONSULTORIA E AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - Processo nº SEI-
020001/001310/2024.

MEMBROS:
Leonardo Blanchart ID. Funcional n° 5036578-9;
Jeovane Vieira da Silva, ID. Funcional n° 438995562;
Marco Antônio Barbi, ID. Funcional 50823884.
S U B S T I T U TO S :
Rafael Bender, ID. Funcional n° 44576340;
Jackson Sanches Ramalho, ID. Funcional n° 20227524;
Sonia Regina Franco do Nascimento, ID. Funcional n° 564427-5.

Art.2º Designar como Gestor do Contrato nº 015/2024, o servidor Ser-
gio Matta Peres, ID. Funcional n° 26972824.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Niterói, 04 de junho de 2024

GLAUCO SOUZA BARRADAS
Diretor Geral de Administração e Finanças- SEAPPA.

Id: 2570464

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE
DE 29/05/2024

PROCESSO Nº SEI-020004/000535/2023 - HOMOLOGO o resultado
da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2024, em favor
da empresa PORTUGAL EMPREENDIMENTOS GERAIS LTDA, no
valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), referente à
aquisição de 40 (quarenta) computadores para atender as necessida-
des desta CEASA-RJ.

Id: 2570382

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1346 DE 03 DE JUNHO DE 2024

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCAL DO CON-
TRATO CELEBRADO PELA FUNARJ/RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais; e Decreto de de 02/02/2023, publicado no D.O de
03/02/2023, ás fls 04 e o que consta do processo nº SEI
180002/000803/2024, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração, nos arts. 67, 73 e 74 da Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/1993 e no art. 239 da Lei Estadual n° 287 de 04/12/1979.
R E S O LV E :

Art.1º - Designar os servidores, DAVISON CLAUDIO GOMES DE
ARAUJO, ID. Funcional nº 4422575-0, MARCIA MOREIRA DE CAS-
TRO , ID. Funcional nº 571582-2 e ANA PAULA PROCÓPIO DE AZE-
VEDO , ID. Funcional nº 5140800-7, como fiscais e suplentes, de to-
dos os contratos decorrentes, da programação cultural do G20 na Ca-
sa de Cultura Laura Alvim.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 29/05/2024.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2024

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2570235

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1347 DE 03 DE JUNHO DE 2024

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA OS FINS QUE
MENCIONA, NA FORMA DO DECRETO ESTA-
DUAL Nº 7.526/84.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ, no uso de suas atri-
buições conforme Decreto de 02/09/2019, publicado no D.O. de
03/09/2019,

R E S O LV E :

Art. 1° - Instituir Comissão de Sindicância para apurar possíveis ir-
regularidades no pagamento de 3 (três) notas fiscais de prestação de
serviços no período de 02/10/2020 e 03/04/2024, para a Impresa Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro - IOERJ, do processo nº SEI-
180002/000316/2024,designando para promovê-la, os servidores abai-
xo relacionados, cabendo ao primeiro à presidência da comissão.

- ROBERTO MAURO RODRIGUES CARVALHO - ID. Funcional nº
5105674-7;
- LUIZ ANTONIO HEFFER DE SOUZA E SILVA - ID. Funcional nº
580408-6;
- DEISE DE MOURA CHRISTO - ID. funcional nº 5089426-9

Art. 2º - A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da publicação.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2024

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2570232

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1.348 DE 03 DE JUNHO DE 2024

ALTERA, EM PARTE O ART 1º, DAS PORTA-
RIA FUNARJ Nº 1.185, DE 26 DE JULHO DE
2023 E A PORTARIA FUNARJ Nº 1.262 DE 15
DE DEZEMBRO 2023 E A PORTARIA FUNARJ
Nº 1291, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, QUE
TRATAM DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Nº 18002/056/2023.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto de
02/02/2023, publicado no D.O de 03/02/2023, ás fls 04.

R E S O LV E :

Art 1° - Alterar, em parte, o artigo 1º da Portaria nº 1185 de 26 de
julho 2023, que trata da fiscalização do contrato nº 180021/056/2023
do processo nº SEI-180002/000332/2023, designando DÉCIO LUIZ
RODRIGUES SPOLIDORO, ID. Funcional nº 3991184-5,como fiscal e
suplente, em substituição de JOSÉ LEONARDO NATIVIDADE DE
MELLO, ID. Funcional nº 148400-5 e Alterar, em parte, o artigo 1º da
Portaria nº 1262 de 15 de dezembro 2023, que trata da fiscalização
do contrato nº 180021/056/2023 do processo nº SEI-
180002/000332/2023, designando ELIZABETH GERMANA ANDRADE
, ID. Funcional nº 5151780-9 , como fiscal e suplente, em substituição
ALEXANDRE PEREIRA CANEDA, ID. Funcional nº 5090873-1.
Art 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2024

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente Id: 2570234

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

FUNDAÇÃO LEÃO XIII
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 29.05.2024

PROCESSO Nº SEI-310003/000865/2024 - José Rogério Pereira, Au-
xiliar Administrativo, ID Funcional nº 21405581. ANOTE-SE, para fins

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

de aposentadoria, o tempo de serviço referente ao período compre-
endido entre 01/12/1982 a 31/12/1984 e 01/01/1985 a 31/01/1986,
prestado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, totalizando
1.155 (um mil, cento e cinquenta e cinco) dias, de acordo com o §3º,
art. 89, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, desprezado o
período compreendido entre 01/12/1984 a 31/12/1984, por ser conco-
mitante com o primeiro período.

Id: 2570406

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 27.05.2024

PROCESSO Nº SEI-310005/000723/2023 - RECONHEÇO a dívida a
favor da empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.,
CNPJ 00.604.122/0001-97, referente ao mês de dezembro de 2022(1a
e 2a quinzenas), nos valores de R$ 5.735,68 (cinco mil, setecentos e
trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), e R$ 4.561,50 (quatro
mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) respec-
tivamente, com base no artigo 37, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/1964, com a alínea “c'', do § 2º, do artigo 22 do Decreto Fe-
deral 93.872 de 24/12/86, no inciso IX e § 3º do artigo 82 da Lei
Estadual 287 de 04/12/1979.

Id: 2570440

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 04/06/2024

PROCESSO Nº SEI-050001/000052/2024 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação a favor da empresa "RP12 SERVIÇOS DE INFORMA-
ÇÃO, EVENTOS E TECNOLOGIA", referente ao contrato de patrocinio
que tem como objeto o apoio financeiro da Secretaria de Estado de
Turismo do Rio de Janeiro no evento denominado “35ª edição do Fes-
tival denominado “Bauernfest 2024” a se realizar entre os dias 21 de
junho e 07 de julho de 2024 ,no valor total de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais) ; com base no art. 74, caput da Lei nº
14.133/2021.

Id: 2570373

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR GERAL E DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/PGE Nº 10
DE 29 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE INTE-
GRANTES DAS COMISSÕES DE MONITORA-
MENTO DOS ACORDOS DE LENIÊNCIA CE-
LEBRADOS COM O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, CONSTANTES DOS PROCESSOS AD-
M I N I S T R AT I V O S .

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO E O PROCURADOR-GE-
RAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta a necessidade da instituição da Comissão de Monitoramento do
Acordo de Leniência, em observância ao disposto na Resolução Con-
junta PGE/CGE nº 185, de 08 de novembro de 2021; no Decreto es-
tadual nº 46.366, de 19 de julho de 2018; no Decreto estadual nº
46.788, de 14 de outubro de 2019; no Decreto estadual nº 47.361, de
13 de novembro de 2020; na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
na Lei estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018; e no que consta
no Processo nº SEI-320001/003122/2022.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do
primeiro, constituir a Comissão de Monitoramento do Acordo de Le-
niência constante do Processo Administrativo nº SEI-
14/001/008821/2019, durante toda a vigência do acordo:

I - Carlos Henrique Sodré Coutinho, Auditor do Estado, ID. Funcional
nº 1943630-0;

II - Carlos Roberto Pinto Alves, Auditor do Estado, ID. Funcional nº
5032570-1; e

III - Victor Aguiar de Carvalho, Procurador do Estado, ID. Funcional nº
4387229-8.

Art. 2º - Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do
primeiro, constituir a Comissão de Monitoramento do Acordo de Le-
niência constante do Processo Administrativo nº SEI-
14/001/009238/2019, durante toda a vigência do acordo:

I - Carlos Henrique Sodré Coutinho, Auditor do Estado, ID. Funcional
nº 1943630-0;

II - Carlos Roberto Pinto Alves, Auditor do Estado, ID. Funcional nº
5032570-1; e

III - Daniel de Souza Vellame, Procurador do Estado, ID. Funcional nº
9999130-6.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do
primeiro, constituir a Comissão de Monitoramento do Acordo de Le-
niência constante do Processo Administrativo nº SEI-
140001/036372/2020, durante toda a vigência do acordo:

I - Carlos Roberto Pinto Alves, Auditor do Estado, ID. Funcional nº
5032570-1;

II - Carlos Henrique Sodré Coutinho, Auditor do Estado, ID. Funcional
nº 1943630-0; e

IV - Oziel Gomes Viana Junior, Procurador do Estado, ID. Funcional
nº 9999129-2.

Art. 4º - Compete às Comissões de Monitoramento do Acordo de Le-
niência acompanhar as obrigações assumidas pelas pessoas jurídicas
e físicas nos acordos de leniência, inclusive as decorrentes do dis-
posto na Resolução Conjunta PGE/CGE nº 185/2021.

Art. 5º - A atuação no âmbito das Comissões de Monitoramento não
será remunerada e não implicará qualquer aumento de despesa pú-
blica.

Art. 6º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada a Resolução Conjunta CGE/PGE nº 06, de 03
de abril de 2023.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2024

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2570355

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE ENGENHARIA, DO DE-
PARTAMENTO DE ENGENHARIA MEC NICA (MECAN), ÁREA DE
METALURGIA DE TRANSFORMAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE
40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA a candidata
SARAH SILVEIRA MENDES, 2º classificada, para entrega de docu-
mentação e para a realização de exame médico admissional presen-
cial, ambos a serem agendados por e-mail. Processo nº SEI-
260007/044759/2022.

Id: 2570323

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, DO DE-
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E CONTINUADA, ÁREA
DE EDUCAÇÃO DE ADULTOS, COM CARGA HORÁRIA DE 40
(QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o candidato
ANDERSON JOSÉ LISBOA BAPTISTA, 2º classificado, para entrega
de documentação e para a realização de exame médico admissional
presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Processo nº SEI-
260007/026313/2021.

Id: 2570318

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE FILOSOFIA, ÁREA HISTÓRIA DA FILOSOFIA COM
ÊNFASE EM FILOSOFIAS AFRICANAS, NOS TERMOS DA LEI nº
5.343/2008, DECRETO nº 41.614/2008, DECRETO nº 43.007/2011,
da RESOLUÇÃO UERJ nº 03/91, do ATO EXECUTIVO nº 45/REI-
TORIA/93 e do ATO EXECUTIVO nº 021/REITORIA/2011.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMA-
NAS -
IFCH, FAZ SABER aos interessados que as datas das provas para o
concurso supracitado, publicado no D.O. de 01/03/2024, foram alte-
radas, obedecendo agora ao seguinte calendário: divulgação da com-
posição da Comissão Examinadora: em até 10 dias antes da data da
prova escrita; sorteio do ponto para a prova escrita: 08/07/2024, às 9
h; prova escrita: 08/07/2024, das 10h às 14h; leitura da prova escrita:
09/07/2024, a partir das 9h; continuação da leitura da prova escrita:
10/07/2024 e 11/07/2024, a partir das 9h. resultado da prova escrita:
em até 72 horas, após o término da leitura da prova escrita (a Co-
missão Examinadora deverá, ao término da leitura da prova escrita,
estipular quando divulgará o Resultado, fazendo comunicar a todos os
candidatos, respeitado o prazo máximo previsto neste item) ; divulga-
ção da lista de pontos para a prova de aula: imediatamente após o
resultado da prova escrita; sorteio da prova de aula: 15/07/2024 e
16/07/2024, em horário a ser definido de acordo com o item 9.1.2d do
edital ; prova de aula: 16/07/2024 e 17/07/2024 em horário a ser de-
finido de acordo com o item 9.1.2d do edital ; resultado da prova de
aula:18/07/2024, às 18 h; entrega de Títulos e Trabalhos: 18/07/2024,
às 18 h, imediatamente após o resultado da prova de aula; resultado
final: em até 7 dias úteis, no Sistema Prossim. Processo n° SEI-
260006/005903/2024.

Id: 2570281

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA IS

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : Termo De Rerratificação ao Acordo de Cooperação
Técnica nº 001/2021. PA R T E S : O Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro através da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
- SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a Associação de
Supermercados do Estado do Rio de Janeiro - ASSERJ. O B J E TO : O
presente Termo tem por objeto a Alteração da vigência do Acordo ori-
ginal, que será de 60 (sessenta meses), contados a partir de sua pu-
blicação no DOERJ. DATA DE ASSINATURA: 01/02/2024. FUNDA-
MENTO LEGAL: Processo nº SEI-E-07/002/11945/2015.
*Omitido no D.O. de 07/03/2024.

Id: 2570172

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio nº 09/2024.
PA R T E S : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO e o INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE.
O B J E TO : O presente Convênio tem por objeto a delegação para a
promoção do licenciamento ambiental e demais procedimentos de
controle ambiental, com exceção dos instrumentos de gestão de re-
cursos hídricos, vinculados às atividades para as obras de reforma e
revitalização da orla da Praia das Pedrinhas, em São Gonçalo, cujo
projeto foi dividido em três partes.
PRAZO: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos,
nos termos do disposto no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº
140 de 2011.
VA L O R : Não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024.
PROCESSO Nº S E I - 0 7 0 0 0 2 / 0 11 6 4 6 / 2 0 2 3 .

Id: 2570286

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação
Técnica nº 01/2022.
PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA e a ASSO-
CIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO
RIO PARAÍBA DO SUL - AGEVAP.
O B J E TO O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de
vigência, pelo prazo de doze meses, do originário Acordo de Coope-

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O

NOTIFICAÇÃO Nº S U P B G N O T / 0 11 3 4 9 0 5

NOME: Associação Comunitária Villa Real de Pendotiba.
CNPJ/CPF N°: 07.350.814/0001-03.
ENDEREÇO: Estrada Caetano Monteiro, 4701 - Maria Paula.
MUNICÍPIO: Niterói - RJ.
DESCRIÇÃO: Na forma do disposto na Lei de Controle Ambiental do
Estado do Rio de Janeiro, fica a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILLA
REAL DE PENDOTIBA notificada, que a impugnação apresentada em
face ao Auto de Infração n° SUPBGEAI/00152439, que aplicou a pe-
nalidade de multa simples no valor de R$ 2.060,29, foi analisada pela
Diretoria de Pós-Licença e foi INDEFERIDA. Tendo em vista que a
empresa deixou de dar integral e tempestivo o cumprimento às exi-
gências contidas na Notificação n° SUPBGNOT/01079552. Podendo
ser apresentado recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ou pagamento
da multa no prazo de 30 (trinta) dias, ambos a contar da data de re-
cebimento da notificação. Fica advertido que o não atendimento ao
texto acima, dentro do praz estipulado, acarretaria na emissão de No-
ta de Débito a ser encaminhado a Procuradoria Geral do Estado para
a inscrição em Dívida Ativa e cobrança do débito.
PROCESSO Nº SEI-E-07/002.2838/2019.

Id: 2570290

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUARIA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo aditivo ao TPRU Nº 774-A. PA R T E S : CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A (CEASA-RJ) e ALLCA COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. O B J E TO :
Promove-se a transferência da titularidade da área do Box 49, do Pa-
vilhão 44 da Unidade I, Irajá, com 44,50m², para empresa do mesmo
grupo econômico da permissionária, denominada CECEL AGROCO-
MERCIAL LTDA., situada na Avenida Brasil, nº 19.001, Irajá - Rio de
Janeiro- RJ. DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024. VA L O R : RS
1.659,40 (um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta
centavos) a título de tarifa de uso, mensalmente. PROCESSO SEI Nº
E-02/004/15/2016.

Id: 2570380

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo aditivo ao TPRU nº 774.
PA R T E S : Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.
A (CEASA-RJ) e ALLCA COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA.
O B J E TO : Promove-se o acréscimo da área do Pavilhão 32, Boxes
01, 03 e 05, Unidade I - Grande Rio, com área de 441,00m², à área
concedida à empresa permissionária ocupante do Box 49 do Pavilhão
44, com área de 44,50 m², à permissão de uso da empresa ALLCA
COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA, situada na Avenida Brasil, nº 19.001,
Irajá - Rio de Janeiro - RJ.
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2024.
VA L O R : R$ 16.444,89 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e qua-
tro reais, oitenta e nove centavos) a título de tarifa de uso, mensal-
mente.
PROCESSO Nº SEI E-02/004/15/2016.

Id: 2570377

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL APOIO A BANDAS E FANFARRAS Nº 14/2023 “PRA VER A BANDA PASSAR RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS DE MANUTENÇÃO DE BANDAS E
FANFARRAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000151/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. PROPONENTES SUPLENTES CONVOCADOS - VAGA REMANESCENTE DE COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS INDÍGENAS

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILITAÇÃO
46898 GOSPEL IN RIO 2024 TATIANE CONCEIÇÃO DE ALVA-

RENGA PEREIRA
52.317.212/0001-09 COTAS ÉTNICO-RACIAIS

PARA PESSOAS NE-
GRAS E PARDAS

SÃO GONÇALO I N A B I L I TA D O SUBITEM 6.5

48559 PROJETO: RECRIANDO O FUTU-
RO

SOCIEDADE MUSICAL OPERA-
RIOS CAMPISTAS

3 0 . 4 11 . 5 3 2 / 0 0 0 1 - 8 2 COTAS ÉTNICO-RACIAIS
PARA PESSOAS NE-

GRAS E PARDAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

I N A B I L I TA D O SUBITEM 7.1 ALÍNEA A.1.2; SUBITEM 9.4.1 ALÍ-
NEA C; SUBITEM 7.1 ALÍNEA A.1.1; SUBITEM

9.4.1 ALÍNEA G; SUBITEM 6.5 SUBITEM 12.2 ALÍ-
NEA B SUBITEM 12.2 ALÍNEA A

48000 A BANDA DESCE O MORRO ASSOCIAÇÃO O APRISCO 45.217.322/0001-25 AMPLA CONCORRÊNCIA I TA G U A Í I N A B I L I TA D O SUBITEM 7.1 ALÍNEA A.1.2; SUBITEM 9.4.1 ALÍ-
NEA C; SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA G

Id: 2570450

ração Técnica n° 01/2022, firmado entre as partes em 29 de maio de
2022, aditivado em 26 de maio de 2023, e cujo vigor encerra-se em
29 de maio de 2024.
VA L O R : Não se aplica.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do Acordo de Cooperação Técnica n° 01/2022 por mais 12 me-
ses.
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024.
PROCESSO Nº SEI-070002/002301/2021.

Id: 2570309

de reserva de Professores Substitutos da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ na Faculdade de Ciências Biológicas e Saúde,
na área de FÍSICO-QUÍMICA.
As inscrições estarão abertas em até 30 dias após esta publicação,
estando o edital completo disponível no sítio eletrônico da Faculdade
de Ciências Biológicas e Saúde bem como nas dependências físicas
da Secretaria do Departamento Acadêmico de Farmácia da Unidade,
na Av. Manuel Caldeira de Alvarenga, 1203 - Prédio I sala 310 -
Campo Grande. Processo n° SEI-260006/022916/2024.

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro
de reserva de Professores Substitutos da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ na Faculdade de Ciências Biológicas e Saúde,
na área de QUÍMICA, sub-área QUÍMICA.
As inscrições estarão abertas em até 30 dias após esta publicação,
estando o edital completo disponível no sítio eletrônico da Faculdade
de Ciências Biológicas e Saúde bem como nas dependências físicas
da Secretaria do Departamento Acadêmico de Farmácia da Unidade
Av. Manuel Caldeira de Alvarenga, 1203 - Prédio I sala 310 - Campo
Grande. Processo n° SEI-260006/022867/2024.

Id: 2570421

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO À DISTRIBUIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS Nº 23/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS DE DISTRIBUIÇÃO DE OBRAS CINEMA-
TOGRÁFICAS NO MERCADO AUDIOVISUAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000160/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. PROPONENTE SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 05 de Junho de 2024 às 04:11:24 -0300.

leonardo
Realce
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CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA
I N A B I LTA Ç Ã O

49981 RAONI, UMA AMIZADE IMPROVÁVEL INDIANA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS EIRELI ME 07.060.648/0001-00 AMPLA CONCORRÊNCIA RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 12.2
ALÍNEA E

Id: 2570453

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO A OBRAS AUDIOVISUAIS Nº 05/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000142/2023.

Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.

Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. CATEGORIA A - LINHA A.1 - SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILI-
TA Ç Ã O

39557 WOLF WOMEN FARO RIO ENTERTAINMENT LTDA 24.519.218/0001-15 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS
NEGRAS E PARDAS

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 12.2 ALÍNEA
I

2. CATEGORIA A - LINHA A.3 - SUPLENTE HABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
38430 HOJE É DIA DE BAILE 2 OLHOS NEGROS FILMES LTDA 30.603.741/0001-28 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS NEGRAS E

PA R D A S
RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

3. CATEGORIA A - LINHA A.3 - SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILITAÇÃO
44438 SUPERNOVAS TO-

DO DIA
45.143.899 KARINE

NASCIMENTO DA SILVA
45.143.899/0001-30 COTAS ÉTNICO-RACIAIS

PARA PESSOAS NEGRAS
E PARDAS

NITERÓI I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA B; SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C; SUBITEM 12.2 ALÍNEA
A; SUBITEM 12.2 ALÍNEA B; SUBITEM 12.2 ALÍNEA C; SUBITEM 12.2 ALÍ-
NEA D; SUBITEM 12.2 ALÍNEA E; SUBITEM 12.2 ALÍNEA F; SUBITEM 12.2

ALÍNEA G; SUBITEM 12.2 ALÍNEA H; SUBITEM 12.2 ALÍNEA I; SUBITEM
12.2 ALÍNEA J

3. CATEGORIA B - SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILI-
TA Ç Ã O

40827 VIDEOCLIPE DESEJO DE UM MUNDO
MELHOR

CRISLAINE ROQUE 30.266.714/0001-07 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS NEGRAS E
PA R D A S

BELFORD ROXO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA
G

4. CATEGORIA C - SUPLENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILITAÇÃO
40642 ALICE FLAVIO LANGONI E LIVIA PINAUD

PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA
33.855.058/0001-76 AMPLA CONCORRÊNCIA NOVA FRIBURGO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C

42748 SOBRE NOIX DUALTO PRODUÇÕES LTDA 35.885.109/0001-38 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA
PESSOAS NEGRAS E PARDAS

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C, SUBI-
TEM 6.2 E SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA

H

5. CATEGORIA D - SUPLENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILITAÇÃO
40649 BATE-BOLAS CONTEMPORÂNEOS

O CARNAVAL SECRETO DO RIO
DE JANEIRO, PATRIMÔNIO CUL-

TURAL CARIOCA.

BRUNO FALCÃO 13.422.212/0001-09 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA
PESSOAS NEGRAS E PARDAS

RIO DE JANEI-
RO

I N A B L I TA D O SUBITEM 2.1.1.4; SUBITEM 12.2 ALÍNEA A; SUBITEM 12.2 ALÍ-
NEA B; SUBITEM 12.2 ALÍNEA C; SUBITEM 12.2 ALÍNEA D;

SUBITEM 12.2 ALÍNEA E; SUBITEM 12.2 ALÍNEA F; SUBITEM
12.2 ALÍNEA G; SUBITEM 12.2 ALÍNEA H; SUBITEM 12.2 ALÍ-

NEA I; SUBITEM 12.2 ALÍNEA J
38664 AVENIDA BEIRA-MAR VIRALATA PRO-

DUCOES LTDA
11 . 7 2 1 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 5 6 AMPLA CONCORRÊNCIA RIO DE JANEI-

RO
I N A B I L I TA D O DESCLASSIFICAÇÃO A PEDIDO DO PROPONENTE

Id: 2570471

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO À MÚSICA “MÚSICA NAS RUAS RJ” Nº 06/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
MUSICAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000144/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. PROPONENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
38951 MEU CANTO EM CADA CANTO JOÃO JOSÉ RIBEIRO DAMÁSIO 861.XXX.XXX-49 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PES-

SOAS NEGRAS E PARDAS
CAMPOS DOS GOY-

TA C A Z E S
H A B I L I TA D O

39108 RURAL TECH JULIO AGUIAR 043.XXX.XXX-05 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PES-
SOAS NEGRAS E PARDAS

MAGÉ H A B I L I TA D O

41623 HARMONIAS FEMININAS: CELEBRANDO
COMPOSITORAS BRASILEIRAS NA MÚSICA

KAMILLE VASCONCELOS TAVORA 123.XXX.XXX-85 AMPLA CONCORRÊNCIA RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

42557 JP MOREIRA - SOM NA PRAÇA JOÃO PAULO MOREIRA DA SILVA 058.XXX.XXX-46 AMPLA CONCORRÊNCIA ANGRA DOS REIS H A B I L I TA D O

2. PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA INABILITAÇÃO
38908 ACORDES NA CIDADE CLEITON BASTOS DE SOUZA SANTOS 11 3 . X X X . X X X - 1 0 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS

NEGRAS E PARDAS
RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C

SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E
SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA F

4 11 9 7 ACORDES FILOSOFICOS VANDUIR MIRANDA 545.XXX.XXX-20 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS
NEGRAS E PARDAS

NOVA IGUAÇU I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C

41509 SOM BAIXADA MARKUS REIS 101.XXX.XXX-02 AMPLA CONCORRÊNCIA NOVA IGUAÇU I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E
41849 I N Q U I E TA Ç Õ E S LEONARDO BARRETO DE SOUZA 055.XXX.XXX-48 AMPLA CONCORRÊNCIA CABO FRIO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E

SUBITEM 12.2 ALÍNEA B
43463 PÉTALA - VERSO E SOM CAROLINA BRITO PEREIRA 11 3 . X X X . X X X - 2 5 AMPLA CONCORRÊNCIA NOVA IGUAÇU I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA C

SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E
43983 SAMBA BEBÊ SARAH GOMES LEANDRO DA SILVA 141.XXX.XXX-60 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS

NEGRAS E PARDAS
RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E

Id: 2570468

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO A MEMÓRIA E PRESERVAÇÃO DO AUDIOVISUAL” Nº 20/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO A EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE PESQUISA, INVENTÁRIO,
CATALOGAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS DE OBRAS AUDIOVISUAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000158/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. CATEGORIA A - PROPONENTE SUPLENTE HABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
47597 CINEMAS NEGRAS [MEMÓRIAS DA CINEMATOGRAFIA

PRETA FEMININA]
NOSSO CLAN AUDIOVISUAL 09.075.349/0001-67 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PES-

SOAS NEGRAS E PARDAS
RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

Id: 2570467

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 05 de Junho de 2024 às 04:11:25 -0300.

leonardo
Realce

leonardo
Realce
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO
DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS

DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO À FORMAÇÃO E DIFUSÃO DO AUDIOVISUAL Nº 11/2023 “PROJETANDO SABERES RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE
CINECLUBISMO, FORMAÇÃO, FESTIVAIS E MOSTRAS DE AUDIOVISUAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o resultado da habilitação para contratação referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para contratação, com os
devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000149/2023.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. CATEGORIA A - SUPLENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
45563 ESCOLA DE CINECLUBE 49.383.928 SOPHIA AZARA DE MELLO LUZ 49.383.928/0001-91 AMPLA CONCORRÊNCIA PETRÓPOLIS H A B I L I TA D O
45687 CINECLUBE DIVERSIDADE INTINERANTE RODRIGO SABARA DA SILVA ARTE E CULTU-

RA
34.995.959/0001-26 AMPLA CONCORRÊNCIA RIO DAS OSTRAS H A B I L I TA D O

Id: 2570457

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO
DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS

DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL “DIVERSIDADES EM DIÁLOGO” Nº 18/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS QUE PROMOVAM PRODUÇÃO DE EVENTOS, PRESER-
VAÇÃO E MEMÓRIA DE GRUPOS VULNERABILIZADOS SOCIALMENTE, A SEREM REALIZADAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o resultado da habilitação para contratação referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para contratação, com os
devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000156/2023.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. CATEGORIA B - SUPLENTES HABIILTADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
49161 TRILHANDO O CAMINHO DA ACESSIBILIDADE CULTURAL: UM

ESTUDO DAS POLÍTICAS PARA PCDS
PEDRO EDUARDO FERRAZ DE

SOUZA
46.080.139/0001-93 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA

PESSOAS NEGRAS E PARDAS
RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

42426 CONTRANARRANDO NARRATIVAS: MEMÓRIAS, DORES OU
TRAUMAS

SUELLEN PEREIRA DE SOUZA
12625933798

42.420.848/0001-10 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA
PESSOAS NEGRAS E PARDAS

RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

Id: 2570454

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO A MEMÓRIA E PRESERVAÇÃO DO AUDIOVISUAL” Nº 20/2023, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO A EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE PESQUISA, INVENTÁRIO,
CATALOGAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS DE OBRAS AUDIOVISUAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000158/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA
I N A B I L I TA Ç Ã O

44974 PROJETO DA RODA DE CAPOEIRA DO MER-
CADO MUNICIPAL

IOCLÉBIO VALÉRIO FERREIRA 985.XXX.XXX-34 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA
PESSOAS NEGRAS E PARDAS

CAMPOS DOS GOYTACAZES I N A B I LTA D O SUBITEM 9.4.1
ALÍNEA G

46863 TURBANTE-SE! TATIANE CONCEIÇÃO DE ALVA-
RENGA PEREIRA

095.XXX.XXX-95 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA
PESSOAS NEGRAS E PARDAS

SÃO GONÇALO I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1
ALÍNEA G

Id: 2570463

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO À DANÇA Nº 09/2023 “GIROS RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULOS
DE DANÇA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo SEI-180008/000146/2023.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.
Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. CATEGORIA B - SUPLENTE HABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
46570 UMA VIAGEM NO MUNDO DA DANÇA THAÍZA FONSECA LIMA MIRANDA 16327882765 45.531.487/0001-77 AMPLA CONCORRÊNCIA I TA B O R A Í H A B I L I TA D O

2. CATEGORIA B - SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S MOTIVO DA
I N A B I L I TA Ç Ã O

46950 O CAMINHANTE, AQUELE QUE COLHE OS
R E S TO S

ISADORA VERLY COELHO 32.009.735/0001-72 AMPLA CONCORRÊNCIA TRÊS RIOS INABILI TA D O SUBITEM 12.2,
ALÍNEA A; SUBI-
TEM 12.2, ALÍ-

NEA B

Id: 2570451

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO
DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS

DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL Nº 16/2023 “MÃOS CRIATIVAS RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE FEIRAS REGIONAIS DE ARTESANATO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o resultado da habilitação para contratação referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para contratação, com os
devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000153/2023.

Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.

Os PROPONENTES cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 05 de Junho de 2024 às 04:11:25 -0300.

leonardo
Realce

leonardo
Realce
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO
DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS

DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE APOIO A HISTÓRIAS EM QUADRINHOS Nº 19/2023 “ILUSTRANDO NARRATIVAS RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À PROPOSTAS CULTURAIS DE PRODUÇÃO E PU-
BLICAÇÃO DE HISTÓRIAS EM QUADRINHOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322 de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o resultado da habilitação para contratação referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para contratação, com os
devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000154/2023.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de HABILITADOS deverão aguardar a etapa de assinatura do Termo de Execução Cultural, na forma do referido regulamento.

Os Proponentes cujos projetos estejam na relação de INABILITADOS poderão interpor recurso documental da etapa de habilitação para contratação das 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho até as 18 (dezoito)
horas do dia 07 (sete) de março exclusivamente através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PRO-
PONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Os PROPONENTES deverão enviar o recurso documental através do caixa de mensagens e da aba de envio de arquivos na Plataforma Desenvolve Cultura.

1. PROPONENTE SUPLENTE HABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
49602 AS AVENTURAS DE TUGA - O LEVIATÃ BENEDITO FERNANDES DE SOUZA SOBRINHO 32.660.301/0001-38 COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PES-

SOAS NEGRAS E PARDAS
PA R A C A M B I H A B I L I TA D O

Id: 2570459

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

RETIFICAÇÃO
D.O DE 04/06/2024

PÁGINA 47 - 3ª COLUNA

E D I TA L

Processo nº SEI-180001/000663/2024.

Projeto: Plano Anual Teatro Riachuelo 2024/2025

Onde se lê: ... Valor Total Incentivado R$ 64.737,63 ...
Leia-se: ... Valor Total Incentivado R$ 65.737,63 ...

Id: 2570398

SE C R E TA R I A DE ES TA D O DE CU LT U R A E ECONOMIA CR I AT I VA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 04/06/2024

PÁGINA 47 - 2ª COLUNA

E D I TA L

Projeto: Plano Anual Teatro Riachuelo 2024/2025.

Onde se lê: ... 01 Processo n° SEI 180007/000663/2024 ...
Leia-se: ... 01 Processo n° SEI-180001/000663/2024 ...

Id: 2570288

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço nº180021/080/2024
PA R T E S : FUNARJ e CIRANDEIRA CULTURAL LTDA. O B J E TO : A
prestação de serviços artísticos de apresentação de show artístico
musical pelo grupo musical RODA DA MULHER FORROZEIRA, de
quem a CONTRATADA é representante exclusiva, para uma apresen-
tação musical no projeto "GIRO CULTURAL". PRAZO: O prazo de vi-
gência do Contrato é de 30 (trinta) dias, devendo ser observada a
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas DATA DA
A S S I N AT U R A : 29/05/2024. VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) NO-
TA DE EMPENHO: 2024NE00490 F U N D A M E N TO : Processo nº SEI
180002/000876/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço nº180021/078/2024
PA R T E S : FUNARJ e HEITOR SCHMID ZAGHETTO GAMA
14073472763. O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apre-
sentação de show artístico pelo grupo musical BAIONEIROS, de
quem a CONTRATADA é representante exclusiva, para duas apresen-
tações musicais no projeto "GIRO CULTURAL", no Parque de Expo-
sições de Itaipava, no Município de Petrópolis/RJ. PRAZO: O prazo
de vigência do Contrato é de 30 (trinta) dias, devendo ser observada
a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. D ATA
DA ASSINATURA: 29/05/2024. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais). NOTA DE EMPENHO: 2024NE0493. F U N D A M E N TO : Processo
nº SEI 180002/000879/2024.
INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço nº180021/077/2024
PA R T E S : FUNARJ e JONATAN FRANCISCO BERNARDO
12031832751. O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apre-
sentação de show artístico musical pelo artista Pedro Victor Ribeiro
Sampaio Souza, nome artístico PEDRO RIBEIRO, de quem o CON-
TRATADO é representante exclusivo, para uma apresentação musical
no projeto "GIRO CULTURAL", em 31.05.2024, 20h, no Parque de Ex-
posições de Itaipava, Petropólis. PRAZO: O prazo de vigência do
Contrato é de 06 (seis) meses, devendo ser observada a sua divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA ASSI-
N AT U R A : 29/05/2024. VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais) NOTA DE EMPENHO: 2024NE00495 F U N D A M E N TO : Processo
nº SEI 180002/000875/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço
nº180021/085/2024. PA R T E S : FUNARJ e 24.970.863 HUGO PIRES
MORAES ROCHA. O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de
apresentação de show artístico pelo artista HUGO ROCHA, de quem
a CONTRATADA é representante exclusiva, para uma apresentação
musical no projeto "GIRO CULTURAL", no Parque de Exposições de
Itaipava, no Município de Petrópolis/RJ. PRAZO: O prazo de vigência
do Contrato é de 30 (trinta) dias, devendo ser observada a sua di-
vulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 29/05/2024. VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais). N O TA
DE EMPENHO: 2024NE00497. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI
180002/000868/2024.
INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço
nº180021/079/2024. PA R T E S : FUNARJ e LARISSA VIANA MONTES
16744175785. O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apre-
sentação de show artístico musical pela artista Larissa Viana Montes,
nome artístico LARISSA VIANA, de quem a CONTRATADA é repre-
sentante exclusiva, para uma apresentação musical no projeto "GIRO
CULTURAL", em 30.05.2024. PRAZO: O prazo de vigência do Con-
trato é de 06 (seis) meses, devendo ser observada a sua divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA ASSINATU-
RA: 29/05/2024. VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00493. F U N D A M E N TO : Processo nº
SEI 180002/000878/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço

nº180021/081/2024. PA R T E S : FUNARJ e JONATAN FRANCISCO
BERNARDO 12031832751. O B J E TO : A prestação de serviços artís-
ticos de apresentação de show artístico musical pelo grupo musical
BANDA ZIRIGUIDÓ, de quem o CONTRATADO é representante ex-
clusivo, para uma apresentação musical no projeto "GIRO CULTU-
RAL", no Parque Municipal de Petrópolis em 01.06.2024. PRAZO: O
prazo de vigência do Contrato é de 30 (trinta) dias, devendo ser ob-
servada a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas. DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024. VALOR: R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais). NOTA DE EMPENHO: 2024NE00494. FUN-
D A M E N TO : Processo nº SEI 180002/000877/2024.

Id: 2570229

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÃNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência - FIA e DC
CRED.
OBJETO: Conjugação de esforços entre a DC CRED e a FIA/RJ pa-
ra a colocação de adolescentes em trabalho educativo.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, no período compreendido en-
tre 01/02/2024 a 01/02/2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Federal nº 8.069/90, pela Lei Federal nº
14.133/2021, pela Lei Federal nº 9.394/96 - LDB, Resolução
CNE/CEB nº 1/2001, Lei Federal nº 11.788/2008.
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-310005/000914/2023.

Id: 2570351

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE I N S T R U M E N TO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 020/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo e a DM PRODUÇÕES
CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA.
O B J E TO : O Contrato tem por objeto reger o patrocínio concedido pe-
lo ESTADO em favor do PATROCINADO (a “QUOTA DE PATROCÍNIO
DO ESTADO”) que tem como objeto o apoio financeiro da Secretaria
de Estado de Turismo ao II SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE TU-
RISMO SUSTENTÁVEL - 2024, a se realizar nos dias 04 e 05 de
junho de 2024.
PRAZO: O prazo do presente Contrato é de 60 (sessenta) dias, con-
tados da data de sua assinatura.
A S S I N AT U R A : 04/06/2024.
VA L O R : R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais).
F U N D A M E N TO : Artigo 74, caput da Lei nº 14.133, de 01/04/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050001/000054/2024.

Id: 2570399

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 005/2024.
PA R T E S : Controladoria Geral do Estado - CGE e a OI S.A.
O B J E TO : Prestação de serviços de contratação de empresa para
prestação de serviços de telefonia fixa comutado - STFC com forne-
cimento de aparelho em comodato para atendimento desta CGE-RJ.
VA L O R : R$ 49.906,56 (quarenta e nove mil novecentos e seis reais e
cinquenta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-320001/000181/2024.

Id: 2570176

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 010/2024.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024.
PA R T E S : SUBSECRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO - SSM/GSI e a empresa A2M
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
33.764.824/0001-97.

O B J E TO : Aquisição de eletrodomésticos diversos, na forma do Termo
de Referência e do instrumento convocatório, para suprir as neces-
sidades constantes de bens móveis nas dependências deste Órgão.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação do
extrato deste instrumento no D.O.
VALOR TOTAL: R$ 13.878,27 (treze mil oitocentos e setenta e oito
reais e vinte e sete centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00937.
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Pedro Henrique Campos de Camargo
Salles, ID. Funcional nº 5142823-7 (Gestor); Andréa Suely Silva do
Amaral, ID. Funcional nº 4424862-8 (Fiscal); e Carina Figueira de Oli-
veira, ID. Funcional nº 5141754-5 (Fiscal).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e al-
terações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010.
PROCESSO Nº SEI-390004/000169/2024.

INSTRUMENTO : CONTRATO Nº 011/2024.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024.
PA R T E S : SUBSECRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO - SSM/GSI e a empresa ATIVA
LICITACOES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº: 27.748.454/0001-00.
O B J E TO : Aquisição de eletrodomésticos diversos, na forma do Termo
de Referência e do instrumento convocatório, para suprir as neces-
sidades constantes de bens móveis nas dependências deste Órgão.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação do
extrato deste instrumento no D.O.
VALOR TOTAL: R$ 47.408,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oi-
to reais).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00981 e 2024NE00982.
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Pedro Henrique Campos de Camargo
Salles, ID. Funcional nº 5142823-7 (Gestor); Andréa Suely Silva do
Amaral, ID. Funcional nº 4424862-8 (Fiscal); e Carina Figueira de Oli-
veira, ID. Funcional nº 5141754-5 (Fiscal).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e al-
terações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010.
PROCESSO Nº SEI-390004/000168/2024.

Id: 2570431

Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GO-
VERNO EM BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
14/2023.
PA R T E S: SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO
DO GOVERNO EM BRASÍLIA e a empresa TRIUNFO CONSULTORIA
EDUCACIONAL LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.
OBJETO : Alterar cláusula quarta, para consignar a dotação orçamen-
tária e atender a execução do referido contrato no exercício 2024.
Nota de Empenho: 2024NE00178.
Programa de Trabalho: 04.123.0470.4584
Natureza da Despesa: 33.90.40
Fonte: 0100
FUNDAMENTO DO ATO: Artigo 65, §8º, da Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO N° SEI-370004/000105/2023.

Id: 2570461

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo de Apostilamento de Reajuste do Valor
Contratual, relativo ao Contrato de Obras n° 001/2022.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Santa Luzia Engenharia e Construções Ltda.
O B J E TO : A correção de erro material no 2° Termo Aditivo, index
(63951006), do contrato n° 001/2022, index (28636973). Fica alterado
o valor total do contrato, onde constou-se o valor R$ 43.433.796,78,
quando na realidade o valor é de R$ 43.428.728,67 (quarenta e três
milhões, quatrocentos e vinte e oito mil setecentos e vinte e oito reais
e sessenta e sete centavos). A correção no valor, altera, consequen-
temente, a cláusula Segunda (Do Pagamento), cláusula Quarta (Do
valor do Termo Aditivo e do Contrato) e a cláusula Quinta (Da Ga-
rantia) do 2° Termo Aditivo.
VALOR: o valor deste Termo Apostilamento é de R$ 5.194.879,14
(Cinco milhões, cento e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e
nove reais e quatorze centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 02 de maio de 2024.
F U N D A M E N TO : Art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e os
demais atos.
PROCESSO Nº SEI-330018/000569/2021.

Id: 2563436

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo de Apostilamento de Reajuste do Valor
Contratual, relativo ao Contrato de Obras n° 017/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de

1. PROPONENTE SUPLENTE INABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO N O TA S TAT U S
47935 CASA COLABORATIVA DE

CULTURA PETRÓPOLIS
PROJETO SOCIAL APRENDENDO

A BRINCAR - PROSOAB
11 . 9 4 3 . 0 5 6 / 0 0 0 1 - 0 4 AMPLA CONCORRÊNCIA PETRÓPOLIS I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.2.1; SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA D; SUBITEM

9.4.1 ALÍNEA G; SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA E; SUBITEM
3.2; SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA J; SUBITEM 12.2 ALÍNEA
B.

Id: 2570448
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